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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES. 
 
 
 
VP n. 00132/2026 
 

 

O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das prerrogativas 

regimentais, com fundamento no art. 230 do RICMV, requer que 

seja registrado perante os anais da Câmara Municipal de 

Vitória o presente: 

 

VOTO DE PESAR 

O Vereador Armandinho Fontoura, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, manifesta publicamente o seu mais profundo 

pesar pelo falecimento do proeminente empresário Constantino de 

Oliveira Júnior, fundador da GOL Linhas Aéreas, ocorrido 

precocemente aos 57 anos de idade. Esta nota de pesar representa 

o reconhecimento deste gabinete e desta Casa de Leis a um dos 

maiores visionários da história recente do Brasil, cuja 

trajetória transformou irremediavelmente o setor de transportes 

e democratizou o acesso à aviação civil para milhões de 

brasileiros. 

 

A trajetória de Constantino Júnior foi pautada por um espírito 

empreendedor audacioso e uma capacidade de gestão que 

revolucionou o mercado nacional. Ao fundar a GOL, ele não apenas 
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estabeleceu uma nova dinâmica econômica, mas promoveu uma 

verdadeira integração social, permitindo que o transporte aéreo 

deixasse de ser um privilégio de poucos para se tornar uma 

realidade para a massa trabalhadora. Seu legado como gestor e 

inovador é reconhecido internacionalmente, figurando como um 

exemplo de tenacidade, visão de futuro e compromisso com a 

eficiência produtiva do país. 

 

Para além de seu sucesso incontestável no mundo dos negócios, 

Constantino Júnior era admirado por sua discrição e pelo 

profundo respeito que mantinha por seus colaboradores e pares. 

Sua partida aos 57 anos, no pleno vigor de sua capacidade 

intelectual e executiva, representa uma perda colossal para o 

empreendedorismo brasileiro. Ele deixa um exemplo de que é 

possível inovar com responsabilidade, enfrentando desafios 

complexos com a serenidade e a coragem típicas dos grandes 

líderes que moldam o destino de uma nação. 

 

Diante do exposto, este Vereador requer que seja consignado em 

ata este Voto de Pesar, enviando-se as mais sinceras 

condolências à família Oliveira, aos amigos e aos milhares de 

colaboradores que compõem o grupo por ele idealizado. Rogamos 

para que a força e o conforto espiritual amparem seus entes 

queridos neste momento de profunda consternação, e que a 
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história de Constantino Júnior continue a inspirar todos aqueles 

que acreditam no trabalho e na inovação como motores de 

transformação da nossa sociedade. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Casa de Leis “Atílio Vivacqua”, 30 de janeiro de 2026. 

ARMANDINHO FONTOURA 
Vereador – PL 
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